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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITODE SA(
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS  

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADOa realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Códigode Trânsito Brasileiro.

  M.BENZ/MPOLO TORINO U "| 29/07/2026 
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar a na parte interna do
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

ARARAQUARA, 07 de fevereiro de 2026 
    Documento assinado eletronicamente por CLEONICE DOS SA S OLIVEIRA,Oficial

Administrativo, em GIRA,às ou a rito honra ficial de Brasília, com
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140.00076964/2026-81

D. [139%
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITODE e PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

  
BAZ7E26 M.BENZIMPOLOTORINO U | 026 | | 10/08/2026

   
 

    
 

a na parte interna doEsta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afix

ileiro.veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito B

É vedado o transportede crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteirodo veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 11 de fevereiro de 2026 sell Documento assinado eletronicamente por NAISSA CORREAMICHELONEJULIANI,
Oficial Administrativo,emRe pr dao conforme| Ra oficial deBrasília,Ene ee com fundamentono Decreti ul abril é      
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GOVERNODO ESTADODE SÃO PAULO

dd
140.00079790/2026-16

Av

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITODE 4 PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTESREG LADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

  
FNM1541 | M.BENZ/MPOLOTORINO U O29L.

  
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Br

na parte interna do
leiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade nobanco dianteiro do veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

ARARAQUARA,12 de fevereirode 2026

     ne e19, armahorário   
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DEPARTAMENTOESTADUAL DE TRÂNSITO DE
SERVIÇODE ATENDIMENTODE AGENTESR

WA4 21

| 140.00076120/2026-30

va 3

PAULO |

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva (le escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

  
M.BENZ/INDUSCAR APACHE

U 040L.GHV3J38

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Br.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

ARARAQUARA,11 de fevereirode 2026

04/08/2026

ileiro.

ee dianteirodo veículo,

  
Documento assinado eletronicamente por GABRIEL 
oficial de Brasília, comfundamentono Decre
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GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO

SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REG

WAX+
140.00076964/2026-81

ba tr
PAULO

LADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva «

do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.
le escolares, nos termos

  
GKB6H97 9BM384078GB030504 040L

 
10/08/2026

   
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estaraus. na parte intema do
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

ARARAQUARA, 11 de fevereirode 2026

 
 

Documento assinado eletronicamente por NAISSA   com fundamentono Decreto É

      0 iasc de Brasília, 
DETRAN - Autorizaçãode Transp. Escolar - Veículo 0097706487 00076964/2026-81 /pg. 1

 



GOVERNODO ESTADO DESÃO PAULO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITODE S/

SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTESREG

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOL

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

Ed
140.00105912/2026-29

q 4

PAULO

LADOS

AR

de escolares, nos termos

  
FUYSG83 UM.BENZSIGSPRINTERAS |  020L

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Br

25/08/2026

da na parte interna do
ileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

SAO PAULO, 27 de fevereiro de 2026

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANA LUISA   fundamentono

LEIVA, Oficial   
DETRAN - Autorizaçãode Transp. Escolar « Veículo 0099243989 SEI 140/00105912/2028-29/ pg. 1

 



GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTOESTADUAL DE TRÂNSITODE S;

SERVIÇODE ATENDIMENTODE AGENTESREG

WoOX
140.00118322/2026-66

450%

PAULO +

LADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

  
GGC7B99 VWIINDUSCARAPACHE U o38L

 
| 26/08/2026

   
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estarafbada na parte interna do

Fveículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito B ileiro.

É vedadoo transporte de crianças menores de 10 anos de idade nobanco dianteiro do veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

ARARAQUARA, 05 de março de 2026 sell E Documento assinado eletronicamente por MAYLA SERVI
Administrativo, em 05/03/2026, às 10:57, conformehorário
fundamento no

 
cial de Brasília, com   
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DEPARTAMENTOESTADUAL DE TRÂNSITODE SÃ

aaa creme

140.00107330/2026-87

149
D PAULO

DOS

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

  
FQISB84 M.BENZ516SPRINTERA4 020L 26/08/2026

  
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar ada na parte intemna do
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transportede crianças menores de 10 anos de idade no
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

SAO PAULO, 27 de fevereiro de 2026

co dianteiro do veículo, 
sell & Documento assinado eletronicamente por MAYLA SERVILH

Administrativo,em 27/02/2026, às 16:00, contormehorário
fundamentono

ORTEGA, Oficial
cial de Brasília, com  
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& 41504
GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTOESTADUAL DE TRÂNSITODE são PAULO
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES REGULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Códigode Trânsito Brasileiro.

  
BAZ7E39 M.BENZIMPOLO TORINOU | 026| | 26/08/2026

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar na parte intema do
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no banco dianteiro do veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 27 de fevereiro de 2026       sell & Documento assinado eletronicamente por ANA LUISA ALBERTE LEIVA, Oficial
Administrativo,emERAme rapgFinapers ficial de Brasília, comfundamento no Decreto e albriide   

DETRAN - Autorizaçãode Transp. Escolar - Veículo 0099312147 SEIdi ipg.1
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(tus 
GOVERNODO ESTADODE SÃO PAULO

DEPARTAMENTOESTADUAL DE TRÂNSITO DE se PAULO
SERVIÇODE ATENDIMENTODE AGENTES REG LADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADO a realizar a condução coletiva le escolares, nos termos
do Art. 136, do Códigode Trânsito Brasileiro.

  
GKD7F90 PR APACHE 040L 13/08/2026

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conformeArt. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no co dianteirodo veículo,
conformeArt. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

ARARAQUARA, 27 de fevereiro de 2026    
DETRAN - Autorizaçãode Transp, Escolar - Veículo 0099214678 SEI 140.00105774/2026-88| pg. 1

 



DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITODE
SERVIÇO DE ATENDIMENTODE AGENTES RE

140.00024012/2026-81

ga>+

O PAULO
ULADOS

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR

O veículo abaixo está AUTORIZADOa realizar a condução coletiva de escolares, nos termos
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

  
M.BENZ/ANDUSCAR APACHE

UGCB9C03 034L

Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito B

É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos de idade no
conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 28 de janeiro de 2026

14/07/2026

fixada na parte intema do
leiro.

banço dianteirodo veículo,

  
Documento assinado eletronicamente por VANUZADA
Administrativo, em 28/01/2026,no 11:47, conforme hor:
fundamento no

    VA ROCHABUZZO,Oficial
oficial de Brasília, com

o o código verificador 
DETRAN - Autorizaçãode Traúsp. Escolar - Veículo 0096041909

 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUL

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE “

SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE AGENTES RE

AUTORIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESC(

O veículo abaixo está AUTORIZADOa realizar a condução coletiv
do Art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro.

140.00049240/2026-64

440
O
SÃO PAULO
GULADOS

DLAR

a de escolares, nos termos

  
M.BENZ/INDUSCAR APACHE

UGEF7C65 034L
   

13/07/2026 
Esta autorização é documento de porte obrigatório e deverá estar afixada na parte interna do
veículo, em local visível, conforme Art. 137, do Código de Trânsito Brasileiro.

conforme Art. 64, do Código de Trânsito Brasileiro.

IBATE, 29 de janeiro de 2026

) banco dianteiro do veículo, 
Trânsito, em 29/01/2026, às 13:59, conforme horário ofici El 0096216826 e o código CRC 298BAFF9.

DTO DIAS, Agente Estadual de
al de Brasília, com fundamento

mando o código verificador 
DETRAN .« Antorizarânde Tranen Escolar « Voiriio NO9SD1RABA SEL4
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